P  A  R  E  C  E  R

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final)

REF. PROJETO DE LEI Nº 5929/2010

AUTORIA: VEREADOR MARCOS MEDEIROS

I – DO RELATÓRIO:



Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Edil suso referido, possuindo a seguinte ementa:  “ INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DOMÉSTICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

                    A proposição é composta de 6 (seis) artigos, e justificativa.

                     O projeto de Lei em comento encontra-se revestido das formalidades legais dispostas na Carta Maior, na Lei Orgânica de Nova Friburgo, e demais disposições aplicáveis à espécie, tendo sua tramitação por esta Casa abarcada pela plena observância às disposições regimentais pertinentes.

         

  Assim sendo, cumpre a esta Comissão a análise do projeto de lei em tela sob a óptica da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, conforme insculpido no Regimento Interno desta Casa de Leis.



   É o relatório.

II – DA BREVE ANÁLISE:



     Antes de adentrar ao mérito e a constitucionalidade do presente projeto urge trazer algumas ponderações desta Comissão.



      Louvável o presente projeto de Lei, vez que traz em seu bojo evitar acidentes domésticos que podem acarretar até mesmo a morte.



    Relevante é o presente Projeto de Lei.

III – DA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE LEI:



       O Projeto de Lei em tela, encontra-se abarcado pela legalidade e constitucionalidade.



        No que se refere à iniciativa, está sob o manto da legalidade, vez que o objetivo insculpido no presente projeto de Lei não é de capacidade legislativa privativa do Chefe do Executivo, nos termos da Lei Orgânica do Município.




Neste diapasão, vale destacar que a norma em debate está madura para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 




Em relação ao aspecto gramatical e regimental converge com o Regimento Interno desta Casa de Leis.

IV – DA CONCLUSÃO

                             Por todo o exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei encontra-se de acordo com os dispositivos legais mencionados e estando devidamente obedecidas a competência em razão da matéria e a iniciativa legal, mostrando-se formal e materialmente constitucional, e, ainda, primando pela BOA e CONCISA técnica legislativa, somos pela aprovação do Projeto de Lei em tela.

Sala das Comissões, 09 de maio de 2012.

Isaque Demani

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
